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Point 1 2 de l ' o r d r e du jour 

QUESTION DE LA VIOLATION DES DROITS DE L'HOMME ET DES LIBERTES FONDAMENTALES, 
OU QU'ELJJE SE PRODUISE DAMS IE MONDE, EN PARTICULIER DANS LES PAYS 

ET TERRITOIRES COLONIAUX ET DEPENDANTS 

Cuba e t Venezuela^ ; p r o j e t de r é s o l u t i o n r é v i s é 

La Commission des d r o i t s de l'homme, 

Tenant compte de l a s i t u a t i o n au Nicaragua, c a r a c t é r i s é e -pax des v i o l a t i o n s massives 

et f l a g r a n t e s des d r o i t s de l'homme, 

Considérant que l 'Assemblée g é n é r a l e , à sa t r e n t e - t r o i s i è m e s e s s i o n , a adopté l a 

r é s o l u t i o n 3 3 / 7 6 , du 1 5 décembre I9789 dans l a q u e l l e e l l e s o u l i g n a i t l ' e x t r ê m e g r a v i t é 

des événements qui se d é r o u l a i e n t dans ce p a y s , 

Prenant en^considérat ion l e f a i t que depuis l ' a d o p t i o n de l a d i t e r é s o l u t i o n e t 

jusqu 'à présent s ' e s t p o u r s u i v i e l a r é p r e s s i o n exercée sans d i s c r i m i n a t i o n contre l a 

population c i v i l e , à l a q u e l l e sont r e f u s é e s l e s g a r a n t i e s l e s p lus é l é m e n t a i r e s , 

1 . Condamne l e s v i o l a t i o n s des d r o i t s de l'homme e t des l i b e r t é s fondamentales 

qui sont commises par l e s a u t o r i t é s du Nicaragua; 

2 . Exprime sa profonde préoccupation du f a i t que l e Gouvernement du Nicaragua 

n 'a p r i s aucune mesure poux r e s p e c t e r l e s d r o i t s de l'homme e t l e s l i b e r t é s fondamentales 

de l a populat ion ; 

3 - Exige des a u t o r i t é s du Nicaragua q u ' e l l e s mettent f i n à l a s i t u a t i o n grave 

régnant ac tue l lement e t q u ' e l l e s a s s u r e n t l e r e s p e c t des d r o i t s de l'homme e t des 

l i b e r t é s fondamentales des c i t o y e n s de ce p a y s , comme l e demande l a r é s o l u t i o n 3 3 / 7 6 

de l 'Assemblée g é n é r a l e , du 1 5 décembre 1 9 7 8 ; 

4 . Demande au S e c r é t a i r e g é n é r a l de c o n t i n u e r , par l e s v o i e s a p p r o p r i é e s , à s u i v r e 

l ' é v o l u t i o n de 1^ s i t u a t i o n au Nicaragua, en ce qui concerne notamment l e s v i o l a t i o n s 

des d r o i t s de l'homme e t des l i b e r t é s fondamentales, e t de p r é s e n t e r un r a p p o r t , é t a b l i 

d 'après toutes l e s sources p e r t i n e n t e s , à l a Commission de!5 d r o i t s de l'homme, à sa 

t r e n t e - s i x i è m e s e s s i o n , par l ' i n t e r m é d i a i r e de l a Sous-Commission de l a l u t t e contre 

l e s mesures d i s c r i m i n a t o i r e s e t de l a p r o t e c t i o n des m i n o r i t é s . 

* Conformément au paragraphe 3 de l ' a r t i c l e 6 9 du règlement i n t é r i e u r des 
commissions techniques du Conse i l économique e t s o c i a l . 
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